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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decretos Municipais nº 5.987, 5.988, 

5.989, 5.991, 5.992 e 5.993, de 4 de setembro de 2023, além das demais normas 

pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

Interessado:  

 

Município de Mondaí 

 

Órgãos Interessados:  

 

Secretaria De Obras e Serviços Públicos 

 

Tipo:   Menor Preço Global 

 

Modo de Disputa:     Aberto e fechado 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços 

de  Desassoreamento do Rio Capivara, Município de Mondaí, 

numa extensão de 2.400m, com recursos oriundos do Processo 

SCC 19261/2025, TE: 2025TE003838, PORTARIA CONJUNTA 

SGG/SEF Nº 85/2025, de 11/12/2025, por meio de convênio 

simplificado, conforme disposição do art. 17-a da Constituição 

Estadual e regulamentados pela Lei nº 19.093/2024 e pelo Decreto 

nº 766/2024, do Estado de Santa Catarina/Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC), conforme o edital e seus anexos. 

 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Período de  

recebimento  

das propostas 

 

  

Das 08h15min1 do dia 12/05/2026 até as 08h15min 

do dia 26/05/2026, através do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

  

Início da Sessão  

de Disputa de  

Preços (lances) 

26 de maio de 2026 às 08h30min, através do Portal 

de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 
1 Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de Brasília 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

2 
 

Local 

 

Os procedimentos para acesso a Concorrência 

Eletrônica estão disponíveis na página inicial do site 

do Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Av. Laju, nº 420, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 

83.028.415/0001-09, neste ato representado pelo Sr. JULIANO DETTENBORN DE 

OLIVEIRA, Secretário de Administração e Fazenda, Ordenador de Despesas, conforme 

Decreto Municipal nº 6.388, de 16/05/2025, torna público para o conhecimento dos 

interessados que será realizada licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por meio da utilização de recursos 

da tecnologia da informação (internet), pelo do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

1.2. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção 

do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Diário Oficial dos Municípios (DOM), Diário Oficial de Santa 

Catarina (DOE),  no Portal Transparência do Município de Mondaí/SC 

(mondaí.sc.gov.br) e no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

1.3. O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado pelo 

setor requisitante. 

 

1.4. O tipo de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com 

o art. 33, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.5. O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, na forma 

de execução indireta, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, de 

modo que todo o material e mão de obra será por conta da contratada. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

3 
 

1.6. O prazo de execução será conforme o cronograma físico-financeiro anexo, a contar 

da expedição da ordem de serviço, podendo tal prazo ser prorrogado mediante 

justificativa, desde que haja interesse público ou ocorra caso fortuito ou de força maior. 

 

1.7. Os documentos de habilitação da licitante melhor classificada serão solicitados para 

avaliação da Agente de Contratação e para acesso público somente após o encerramento 

da sessão pública de lances, deverá fazê-lo juntamente com a proposta readequada, no 

prazo fixado pelo Agente de Contratação, não inferior a 02 (duas) horas. 

 

2. DA AVALIAÇÃO PRÉVIA AO LOCAL: 

2.1. Os interessados, caso julguem necessário, poderão visitar o local para tomar 

conhecimento de aspectos técnicos peculiares da mesma, até o terceiro dia anterior à data 

marcada para abertura, período em que estará disponível um servidor do Município para 

as apresentações e que também será fornecido atestado de visita ao local do serviço. 

2.2. As visitas deverão ser agendadas, de forma individualizada, junto ao Departamento 

de Engenharia, através do telefone (49) 3674-3100, e ocorrerão de forma individualizadas 

nos termos do art. 63, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. Caso a interessada opte por não realizar a visita técnica, haverá a possibilidade de 

substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

2.4. O atestado de avaliação prévia do local ou a declaração de que a licitante não vistoriou 

o local e está ciente que conhece o local e as condições de realização do serviço, deverá 

ser apresentada juntamente com a documentação relativa à qualificação jurídica, sob pena 

de inabilitação. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis 

e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas. 
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3.2.1. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário 

ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência 

na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais 

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

3.5. O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a 

responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, na forma da lei. 

3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.8. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

3.9. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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3.11. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

3.12.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.1.1. Os documentos de habilitação da licitante melhor classificada serão solicitados para 

avaliação da Agente de Contratação e para acesso público somente após o encerramento 

da sessão pública de lances, deverá fazê-lo juntamente com a proposta readequada, no 

prazo fixado pelo Agente de Contratação, não inferior a 02 (duas) horas. 

4.2. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 

4.2.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação, abaixo 

arrolados, para a sua habilitação no certame, os quais deverão estar válidos e em vigor na 

data da sessão de abertura e julgamento das propostas, da seguinte forma: 

a) em original (digitalizado);  

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado);  

c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para 

confronto (digitalizado); ou  

d) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.2.2. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, 

ainda que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua 

verificação e confirmação de validade pela Agente de Contratação, na fase de habilitação. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei. 

4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

4.3.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

4.3.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de 2 horas se documentos simples, como catálogos, proposta reajustada, podendo 

ser conferido prazo de até 3 dias úteis para documentação complexa. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, COM BASE NO 

VALOR GLOBAL, observando o seguinte: 

5.1.1. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item 

ofertado, expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento;  

5.1.2. Marca; 

5.1.2.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única 

marca e modelo para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, 

“marcas diversas”, “própria” ou quaisquer outras, exceto para contratação de serviços e 

obras de engenharia. 

5.1.3. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um 

único fabricante para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, 

“fabricantes diversos”, ou quaisquer outras, exceto para contratação de serviços e obras 

de engenharia.  
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em 

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, 

endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última 

página e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa, no mesmo horário no 

prazo de 4 horas a contar da solicitação do agente de contratação, devendo conter ainda: 

5.3.1. Especificação dos valores separados de materiais e mão de obra, além do valor total 

da proposta, de cada item classificado, em numeral e expresso em reais, com, no máximo, 

2 (duas) casas decimais, sob pena de desclassificação. 

5.3.2. A planilha orçamentária anexa ao presente procedimento deverá ser apresentada 

junto com a Proposta de Preços Final, somente pelo arrematante e todas deverão estar 

assinadas pelo responsável técnico da empresa ou pelo Sócio Administrador. 

5.3.2.1. Será desclassificada a empresa que apresentar na planilha orçamentária, valores 

de mão de obra inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, 

fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do 

Município onde ocorrerá o serviço. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 2 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas, 

inclusive os custos unitários da planilha orçamentária. 

5.7.1. Não será aceita oferta de serviços com especificações que não se enquadrem nas 

indicadas no Termo de Referência deste Edital. 

 
2 A não indicação do prazo de validade exigido na proposta não desclassificará a licitante, mas indicará 

que a mesma se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 



 
 

8 
 

 5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação nesta Concorrência Eletrônica, a licitante deverá enviar os 

seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital. 

6.1.1. Os documentos devem ser enviados por meio do Portal de Compras Públicas, 

preferencialmente, com arquivos nomeados e numerados de acordo com a relação de itens 

do Edital. 

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas 

naturais, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002 (Anexo IV). 

6.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 

6.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

6.1.5.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional exigida: 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da 

licitante, constando o/a (s) seu/sua (s) responsável (eis) Técnico/Técnica (s) no CREA ou 

CAU, em plena validade. Caso o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) não seja do Estado de Santa Catarina, 

no momento da assinatura do contrato deverá ser apresentado o visto. 

b) A comprovação do vínculo jurídico do profissional relacionado será efetuada mediante 

cópia do contrato de trabalho com a empresa ou ficha de empregado da empresa ou 

registro do empregado; ata de eleição de diretoria ou contrato social devidamente 

registrado no órgão competente, com validade na data da licitação; ou pela certidão de 

registro e quitação junto ao CREA ou CAU com validade na data da licitação; bem como 

por qualquer outro contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar 

que o profissional indicado pela licitante integra seus “quadros permanentes”;3 

6.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 

de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou 

anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

6.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

 
3 Tal exigência se dará somente no momento da assinatura do contrato decorrente deste processo 

administrativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas4. 

6.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação5.  

 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

7.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, 

ainda que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua 

verificação e confirmação de validade pela Agente de Contratação, na fase de habilitação.  

7.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  

7.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos.  

7.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, 

se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente 

são emitidos em nome da matriz.  

7.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de 

microempresa e/ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da 

interessada e a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

nos termos do art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.5.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração), facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato ou revogar a licitação.  

 
4 Art. 64, I e II. 
5 Art. 64, §1º. 
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7.6. A Agente de Contratação e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar 

o eventual descumprimento das condições de participação das empresas participantes, 

especialmente, quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

futura contratação.  

7.6.1. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação, julgará a licitante 

inabilitada, por falta de condição de participação.  

7.7. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte 

o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.  

7.7.1. A substituição referida no item 7.7., somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 

estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.  

7.7.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 

ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas.  

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.   

 

8. VEDAÇÕES 

8.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

d) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria.6 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato7. 

8.4. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante, 

a Comissão de Licitações verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Inidôneos - Licitantes Inidôneos, pelo órgão emissor Tribunal de Contas da União;  

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, pelo órgão emissor Conselho Nacional de Justiça;  

c) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, pelo órgão emissor 

Portal da Transparência;  

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, pelo órgão emissor Portal da 

Transparência; 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Agente de Contratação abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

 
6 Art. 9º, § 1º. 
7 Art. 48, parágrafo único. 
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9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da Concorrência Eletrônica, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme este Edital. 

9.3. A comunicação entre a Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

10.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

10.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada.  

10.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório.  

10.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação 

dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

10.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas.  
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10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

10.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro.  

10.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

10.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

10.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado.  

10.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

10.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

10.9. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

 

11. MODO DE DISPUTA 

11.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.  

11.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor global do item, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

11.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

11.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

11.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela Agente de 

Contratação através do sistema.  
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11.4. Durante a sessão pública da Concorrência Eletrônica, a licitante será informada em 

tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

11.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado, 

conforme art. 56 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

11.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

11.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 11.5.1, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

11.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 11.5.2, o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

11.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 

11.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

11.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 11.5.3 e 11.5.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

11.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 11.5.3 

e 11.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no subitem 11.5.5.  

11.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, a Agente de Contratação poderá, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 

11.5.6.  

11.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação, no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

11.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações de que tratam os itens 4.3.3 e 4.3.4 deste Edital; 

12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

12.1.4. O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem8: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

12.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

 
8 Conforme o disposto no Art. 60. 
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b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, solicitação de negociação ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados 

no prazo fixado no item 4.4. deste Edital. 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos de habilitação serão examinados pela Agente de Contratação, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

14.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.3.3. e 4.3.4. deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

14.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a Agente de Contratação examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

14.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

15. RECURSO 

15.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

15.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

15.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
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15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.9 

 

16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

17.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

17.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 17.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 
9 Art. 168. 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

18.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

18.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, 

Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e 

os termos da sua proposta.  

18.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para 

o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo 

apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários.10 

 

19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de execução de 180 (cento 

e oitenta) dias corridos, e o prazo para início da execução será de 10 (dez) dias, a contar 

do recebimento da autorização de fornecimento. 

19.2. A vigência do contrato será de 220 (duzentos e vinte) dias, a contar da sua 

publicação no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

14.133/2021. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 dias a contar do 

recebimento da Nota Fiscal com o recebimento do responsável pela Secretaria adquirente 

e fiscal do Contrato.  

 
10 Exigência pertinente aos serviços que envolverem cessão ou locação de mão de obra, visando a prevenção 

da responsabilidade trabalhista e previdenciária da Administração. 
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20.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

20.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

20.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

20.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da Concorrência Eletrônica, 

a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

20.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

21.1 deste edital as seguintes sanções11: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos12. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

 
11 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

(...) 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 

desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
12 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 21.2 do presente Edital será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º): 

a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal 

e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de 

nível hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
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21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

nos seguintes sítios eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 

https://mondai.sc.gov.br/licitacoes/.  

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o 

Município se obriga a:  

23.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a 

Autorização de Fornecimento, a contar da notificação.  

23.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.  

20.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

23.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta 

contratação.  

23.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

Edital.  

23.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 

Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente. 

23.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.  

23.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora 

e para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://mondai.sc.gov.br/licitacoes/
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23.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios 

da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem 

prejuízo da mera correção dos dados.  

23.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 

exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13.709/18.  

23.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 

7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da 

presente contratação:  

24.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, 

todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito 

fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;  

24.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato, Proposta 

de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço 

contratado;  

24.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, 

resultante do fornecimento do objeto desta licitação;  

24.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta;  
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24.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na 

execução do objeto do contrato;  

24.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato;  

19.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da 

CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;  

24.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

24.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação 

do fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, 

conforme previsão contratual;  

19.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do 

Contrato e os fins a que se destina;  

24.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, 

procedendo a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem 

à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela 

CONTRATANTE;  

24.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de 

preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega 

dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;  

24.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto 

desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

24.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor 

devido à licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

24.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Mondaí a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

24.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-

rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso 

consentimento da CONTRATANTE.  

24.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato 

de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.  
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24.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as 

condições de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, 

Termo de Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com 

o Teoria Geral dos Contratos. 

24.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

24.1.19. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência 

do Edital. 

 

25. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará 

na forma da lei.  

25.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro será de 05 dias úteis.  

25.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período 

inferior a 12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido 

pelo IPCA após o período citado com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

26. DA VIGÊNCIA. 

26.1. O prazo de vigência do contrato decorrente deste procedimento licitatório será de 

220 (duzentos e vinte) dias contados a partir da data da emissão do instrumento contratual. 

26.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da 

Administração Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras 

legislações pertinentes. 

 

27. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DO CONTRATO 

27.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao 

Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre 

mediante notificação por escrito.  

27.2. A extinção do contrato poderá ser: 

27.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
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27.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

27.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

27.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 

139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

28.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

28.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

28.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

28.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Mondaí/SC para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Fazem parte do presente Edital:  

a) Anexo I – Termo de Referência do Edital;  

b) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

c) Anexo III- Declaração de Idoneidade;  

d) Anexo IV – Declaração que não emprega menores;  

e) Anexo V – Declaração de reserva de cargos;  

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Quadro Societário;  

g) Anexo VII – Minuta do Contrato; 

h) Anexo VIII – Modelo da proposta final.  

Mondaí/SC, 11 de maio de 2026. 

JULIANO DETTENBORN DE OLIVEIRA -  Secretário de Administração e 

Fazenda -  Ordenador de Despesas 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de  

Desassoreamento do Rio Capivara, Município de Mondaí, numa extensão de 

2.400m, com recursos oriundos do Processo SCC 19261/2025, TE: 

2025TE003838, PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 85/2025, de 11/12/2025, 

por meio de convênio simplificado, conforme disposição do art. 17-a da 

Constituição Estadual e regulamentados pela Lei nº 19.093/2024 e pelo Decreto nº 

766/2024, do Estado de Santa Catarina/Secretaria de Estado da Proteção e Defesa 

Civil (SDC), conforme o edital e seus anexos. 

1.2 ITEM: 

ITEM QUAN UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

01 

 

UN 

Contratação de empresa para o 

desassoreamento do lajeado capivara – 

Mondaí -SC 

 

R$ 1.286.587,46 

 

R$ 1.286.587,46 
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1.3. O prazo para início da execução dos serviços será de 10 dias a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, e o seu não cumprimento poderá ensejar nas aplicações 

das penalidades legais. 

1.3.1. O prazo para realização será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar do 

recebimento da autorização de fornecimento, e o seu não cumprimento poderá ensejar nas 

aplicações das penalidades legais. 

1.4. O prazo de vigência do contrato será de 220 (duzentos e vinte) dias. 

1.5. O critério de julgamento da licitação será de MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.6. O presente processo trata-se de serviços de engenharia comum. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 O trecho urbano do Lajeado Capivara, em Mondaí-SC, apresenta um quadro crítico 

de assoreamento severo, resultante do acúmulo sistêmico de sedimentos de primeira 

categoria (solos finos e detritos orgânicos). Este fenômeno é agravado pela presença de 

espécies arbóreas invasoras e um volume elevado de galhadas que, ao obstruírem o fluxo 

hídrico, atuam como pontos de retenção de novos sedimentos, elevando a cota do leito e 

reduzindo drasticamente a seção de vazão. A instabilidade das margens e a existência de 

afloramentos rochosos (materiais de terceira categoria) criam gargalos hidráulicos que, 

em períodos de precipitação intensa, potencializam o risco de transbordamentos e danos 

estruturais às áreas urbanas adjacentes. 

 Para mitigar os riscos de desastres naturais e restaurar a funcionalidade do corpo 

d'água, a solução técnica de engenharia consiste no desassoreamento mecanizado e 

limpeza do leito. A intervenção prevê a remoção de aproximadamente 50.000 m3 de 

material sedimentar por meio de escavadeiras de longo alcance, garantindo o alcance 

necessário para a limpeza completa da calha sem comprometer a estabilidade dos taludes. 

 Rompimento controlado de aproximadamente 1.800 m3 de rochas afloradas, 

visando o alargamento do canal e a eliminação de pontos de estrangulamento. Corte e 

remoção de aproximadamente 350 árvores invasoras ou em risco de queda, seguido da 

retirada de 500 raízes para evitar a reestruturação de bancos de areia e detritos. 

 Diferente de uma manutenção genérica, a execução seguirá rigoroso controle 

técnico para a aferição dos serviços será realizada por contagem direta para itens unitários 

(vegetação) e via levantamento topo batimétrico com drone para os volumes escavados. 
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 O volume final será validado pela comparação de modelos digitais de superfície 

(MDS) e pela comprovação documental do material depositado no bota-fora licenciado, 

assegurando o cumprimento da distância média de transporte (DMT) prevista. 

 Ações isoladas de limpeza superficial não suprem a demanda técnica identificada. 

Somente a limpeza mecânica profunda, aliada à estabilização dos taludes e remoção de 

obstáculos físicos, garantirá a fluidez necessária e o aumento da capacidade de carga 

hídrica do Lajeado Capivara, protegendo o patrimônio público e a segurança da população 

de Mondaí. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO. 

A estratégia de intervenção inicia-se pelos serviços preliminares, fundamentais 

para a preparação do canteiro de obras e sinalização. Para viabilizar o acesso das 

máquinas e a efetiva limpeza das margens, está prevista a supressão vegetal de 

aproximadamente 350 árvores com diâmetro de tronco entre 0,20 m e 0,40 m. 

Complementarmente, será realizada a remoção de 500 unidades de raízes 

remanescentes, medida essencial para garantir que o leito e as bordas do riacho fiquem 

livres de obstruções físicas que possam reter novos sedimentos. 

O cerne da operação concentra-se no desassoreamento, utilizando metodologias 

distintas adaptadas às condições do terreno e à profundidade do leito. A limpeza será 

executada por meio de dragagem com retroescavadeira para a remoção de materiais de 1ª 

categoria e compostos orgânicos ou inorgânicos, podendo esta etapa ocorrer de forma 

preliminar ou subsequente ao desmonte de rochas. 

Para a retirada de materiais em pontos de maior profundidade ou difícil alcance, 

será utilizada uma escavadeira hidráulica de longo alcance, garantindo a remoção 

eficiente de sedimentos onde o maquinário convencional possui limitação técnica. Nos 

trechos que apresentam obstáculos geológicos complexos, será realizada a escavação de 

material de 3a categoria (rochas com resistência 90 MPa) através do uso de rompedor 

acoplado à escavadeira, assegurando a desobstrução completa da seção hidráulica. 

Desta forma, a intervenção visa restaurar a calha original e as encostas do Lajeado 

Capivara, proporcionando a fluidez necessária para mitigar riscos de transbordamentos 

na área urbana. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
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4.1. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os documentos previstos no edital a título de habilitação. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. objeto da presente Concorrência deverá ser executado no Município de Mondaí, em 

180 (cento e oitenta) dias, a contar da Solicitação de Fornecimento. 

5.1.1. O prazo para início do serviço será de 10 dias a contar do recebimento da 

Solicitação de Fornecimento. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

5.3. A contratada se responsabilizará por todos encargos relativos a aquisição dos itens e 

execução do serviço. 

5.4. O recebimento do objeto será regido pelo Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, que prevê   

recebimento provisório e o definitivo. 

• Do Recebimento Provisório (Art. 140, I): O serviço será recebido provisoriamente pelo 

Fiscal do Contrato, mediante a verificação sumária da conclusão do objeto, juntamente 

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. 

• Do Recebimento Definitivo (Art. 140, II): O recebimento definitivo será realizado por 

servidor ou comissão designada, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e serviço e a completa adequação às especificações do projeto, do memorial descritivo e 

das normas técnicas aplicáveis. 

• Do Diário de Serviços: É obrigatória a manutenção e o registro de todas as ocorrências 

relevantes dos serviços no Diário de Serviços (DS), devidamente assinado pelo Fiscal do 

Contrato e pelo representante técnico da Contratada. O Diário de Serviços deve ser 

apresentado como parte integrante do processo de recebimento provisório e definitivo, 

atestando o fiel cumprimento das etapas. 

• Da Rejeição (Art. 140, § 1º): Os serviços poderão ser rejeitados a qualquer momento, 

inclusive antes do recebimento provisório, caso estejam em desacordo com as 

especificações do Termo de Referência, do Memorial Descritivo, do projeto padrão e da 

proposta, devendo ser corrigidos e substituídos às custas da Contratada, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 
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6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 5.988/2023, que “Regulamenta as funções do agente de 

contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e 

funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica 

e do controle interno no âmbito do Município de Mondaí/SC, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021”. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.8. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual.  

6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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7.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão e 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, Memorial Descritivo e demais documentos integrantes do Projeto e do 

Processo Licitatório. 

7.1.1. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, Memorial Descritivo e demais documentos integrantes do Projeto e Processo 

Licitatório, devendo ser reparado ou ter seus componentes substituídos no prazo 

estipulado pela notificação emitida pela contratante, a contar da data de intimação e à 

custa da empresa contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Os critérios de medição devem atender a forma determinada no item 4.4 do Memorial 

Descritivo. 

7.2.1. Para Itens Unitários: para os serviços que envolvem elementos individuais, a 

medição será baseada na conferência física direta. 

7.2.1.1. Supressão de Vegetação: a medição das 350 árvores e 500 raízes será realizada 

por contagem (unidade). Cada árvore cortada e cada raiz removida devem ser catalogadas 

e conferidas pela fiscalização local antes do pagamento. 

7.2.1.2. Sinalização: a placa dos serviços será medida por área instalada de 6,75 (m²), 

conforme as dimensões de 1,5 x 4,5 m especificadas no orçamento. 

7.2.2. Para Volumes de Escavação e Dragagem: medição dos volumes de solo e 

sedimentos será realizada de forma técnica, cruzando dados de origem e destino para 

garantir a precisão do faturamento (incluindo uso de drone auxiliar). 

7.2.2.1. Levantamento Topográfico e Geotecnológico: O volume total de 50.000 m³ de 

material de 1ª categoria e 1.800 m³ de material de 3ª categoria será calculado através do 

levantamento por drone. Serão realizados voos para gerar modelos digitais de superfície 
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(MDS) no bota fora, antes e depois da intervenção no Lajeado, permitindo o cálculo do 

volume real extraído da calha do rio, em função dos materiais depositados. 

7.2.3. Para Transporte e Bota-fora: a logística de transporte de material é um dos itens 

mais relevantes do orçamento e exige controle rigoroso de destinação. 

7.2.3.1. Controle de Ciclo (m³xkm): O item de transporte será medido multiplicando-se o 

volume efetivamente removido pela distância média de transporte (DMT) aprovada. A 

unidade de medida é o metro cúbico quilômetro (m³xkm). 

7.2.3.2. Comprovação no Bota-fora: O volume transportado será validado pela 

comprovação do volume recebido no bota-fora. Isso será feito através de voos de drone 

comprovando o depósito do volume extraído do lajeado x empolamento dependendo do 

material. 

7.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias após confirmado o recebimento a aceite 

da secretaria requisitante da Nota Fiscal, em moeda corrente nacional e conforme laudo 

de medição. 

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal está 

preenchida identificando o número do processo licitatório, número da autorização de 

fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de 

fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos que permitam sua perfeita 

identificação), bem como informar os dados de CNPJ da licitante vencedora, endereço, 

nome da contratada, dados bancários na qual será efetuado o depósito para o pagamento 

do objeto. 

7.3.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus ao contratante. 

7.3.3. Conforme decreto municipal 5.890/2023, e IN RFB nº 1.234/2012, a partir de 

01/06/2023 TODAS AS EMPRESAS ESTÃO OBRIGADAS A DESTACAR O 

IMPOSTO DE RENDA nas notas fiscais emitidas. OBS: não estarão sujeitas à retenção 

de IR as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL e MEI. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação 

jurídica, fiscal, econômico-financeira e qualificação técnica previstos no edital. 
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9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

9.1. O valor máximo aceitável para a contratação é de R$ 1.286.587,46 (um milhão, 

duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos). 

9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 5.987/2023, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços 

de engenharia no âmbito do Município de Mondaí/SC, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. Diante disso, o preço referencial foi realizado através da tabela SINAPI. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

10.1. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 

 

Mondaí/SC, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

JULLYAN P. ALBERTI 

DIRETOR GERAL DE ENGENHARIA 

ENGENHEIRO CIVIL 

RESPONSÁVEL PELO TR 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas no edital, que se enquadra como MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, e, 

ainda que no ano calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de 

obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida Lei. 

 

 

_____________, ___ de __________ de 2026. 

 

______________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO III 

 

AO MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa__________________, estabelecida___________, inscrita no CNPJ sob o 

n°___________, por intermédio de seu representante legal, Senhor (a), 

_______________, no uso de suas atribuições, DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório em pauta, na modalidade 

Concorrência Eletrônica, instaurado por esse órgão público, que inexiste qualquer fato 

impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não 

está impedida de licitar ou contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com 

a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, ____ de _________ de 2026. 

                    

    

 

 

                               _________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO IV 

 

AO MUNICÍPIO MONDAÍ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

A Empresa______________________, estabelecida a _____________________, inscrita 

no CNPJ sob n°__________________, por intermédio de seu representante 

legal/proprietário, Senhor (a) _____________________, portador (a) do RG 

n°___________ e CPF n°___________, no uso de suas atribuições legais DECLARA, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

______________, ____ de ________ de 2026. 

 

______________________________________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

(Razão Social da Empresa) 

___________________________________________________, 

CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 

______________________________________________________________________

___, DECLARA sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

 

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___. 

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 (Razão Social da Empresa) 

___________________________________________________, CNPJ Nº 

______________________, sediada na (endereço completo) 

______________________________________________________________________

___, DECLARA sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista.  

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.  

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Laju, n° 420, na cidade de Mondaí, no Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º 83.028.415/0001-09, neste ato representado pelo Secretário de Administração e 

Fazenda, Senhor, JULIANO DETTENBORN DE OLIVEIRA, CPF nº 0x4.xxx.0xx-

6x, residente e domiciliado no Município de Mondaí/SC, com competência delegada 

como Ordenador de despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de Mondaí, 

conforme Decreto nº. 6.347 de 05 de março de 2025, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

......................., sediada na rua .................................., na cidade de .........................., no 

Estado de .............................., neste ato representado pelo seu Sócio 

Proprietário/Procurador, Senhor .................................., inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o n° ........................, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si justo 

e acordado celebrar o presente Contrato de que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações posteriores vigentes, e preceitos do Edital de Licitação na 

Modalidade de Concorrência Eletrônica nº 002/2026, e pelas condições que estipulam a 

seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de  

Desassoreamento do Rio Capivara, Município de Mondaí, numa extensão de 2.400m, 

com recursos oriundos do Processo SCC 19261/2025, TE: 2025TE003838, PORTARIA 

CONJUNTA SGG/SEF Nº 85/2025, de 11/12/2025, por meio de convênio simplificado, 

conforme disposição do art. 17-a da Constituição Estadual e regulamentados pela Lei nº 

19.093/2024 e pelo Decreto nº 766/2024, do Estado de Santa Catarina/Secretaria de 

Estado da Proteção e Defesa Civil (SDC), conforme o edital e seus anexos. 
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1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Licitação na Modalidade de 

Concorrência Eletrônica nº 002/2026, bem como a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Pelo objeto ora adquirido, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, 

conforme abaixo discriminado: 

ITE

M 

QUA

N 

UNID

. 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

01 

 

UN 

Contratação de empresa para o 

desassoreamento do lajeado 

capivara – Mondaí -SC 

 

R$  

 

R$ 

 

2.2. De acordo com a proposta vencedora no valor total de R$ .......... (.......................), 

conforme as autorizações de fornecimento que passarão a ser integrantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

FINANCEIROS 

3.1. Dos Recursos Orçamentários: 

3.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado até após 30 dias da apresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura, em moeda corrente nacional. Sendo que o pagamento será realizado 

mensalmente, conforme a execução do serviço prestado. 

4.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não 

entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 

4.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, 

número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa 

conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos 
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que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ da 

licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária 

(em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do 

objeto. 

4.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado 

no e- mail: prefeitura@mondai.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a 

Secretaria. 

4.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente 

pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,25% 

(zero vírgula vinte e cinco por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo 

pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

5.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se 

dará na forma da legislação vigente. 

5.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro será de 05 dias úteis, a contar da data do recebimento 

do pedido. 

5.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em 

período inferior a 12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser 

corrigido pelo IPCA após o período citado com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

mailto:prefeitura@mondai.sc.gov.br
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

6.1 deste contrato as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

6.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2 do presente contrato 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 6.2 do presente contrato. 

6.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, 

ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

6.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
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específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em virtude da em razão 

da Lei Federal nº 13709/18. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado 

ao Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre 

mediante notificação por escrito. 

7.2. A extinção do contrato poderá ser: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

7.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 

139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo para início da execução dos serviços será de 10 dias a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, e o seu não cumprimento poderá ensejar nas aplicações 

das penalidades legais. 

8.2. O prazo para realização do serviço será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do 

recebimento da autorização de fornecimento, e o seu não cumprimento poderá ensejar nas 

aplicações das penalidades legais. 

8.3. O prazo de vigência do contrato será de 220 (duzentos e vinte) dias. 

8.4. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da 

Administração Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras 

legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

9.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo 

I, Termo de Referência do Edital. 
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9.2. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no 

processo, sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no 

valor licitado. 

9.3. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da 

presente contratação: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, 

todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito 

fornecimento dos serviços pela CONTRATADA; 

10.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando 

existente), Proposta de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza 

do serviço contratado; 

10.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, 

resultante do fornecimento do objeto desta licitação; 

10.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta; 

10.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na 

execução do objeto do contrato; 

10.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da 

CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito; 
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10.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação 

do fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, 

conforme previsão contratual; 

10.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do 

Contrato e os fins a que se destina; 

10.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, 

procedendo a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem 

à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela 

CONTRATANTE; 

10.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de 

preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega 

dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento; 

10.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto 

desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município. 

10.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor 

devido à licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização. 

10.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Mondaí a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado. 

10.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-

rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso 

consentimento da CONTRATANTE. 

10.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato 

de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

10.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as 

condições de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, 

Termo de Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com 

o Teoria Geral dos Contratos. 
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10.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.19. A contratada deverá prestar garantia, de no mínimo, 12 (doze) meses para os 

serviços realizados e de, no mínimo, 06 (seis) meses para os materiais utilizados na sua 

execução, contados do certifico da Nota Fiscal ou Recebimento dos serviços. 

10.1.19.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar 

quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste certame, sempre 

que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.1.20. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência 

do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

11.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o 

Município se obriga a: 

11.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a 

Autorização de Fornecimento, a contar da notificação. 

11.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

11.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

11.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta 

contratação. 

11.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

Edital. 

11.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 

Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente. 

11.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

11.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora 

e para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios 
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da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem 

prejuízo da mera correção dos dados. 

11.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 

exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13.709/18. 

11.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 

7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos se aplicarão ao contrato os preceitos de direito público, e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 

inclui- se o do vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

12.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

12.4. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente 

licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do 

Município. 

12.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, contados da data de sua assinatura. 

12.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto 

Municipal nº 5.988/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 
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12.7. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração e 

Fazenda, Sr. Juliano Dettenborn de Oliveira.  

12.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. .............., 

Engenheiro Civil, fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 

12.8. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Mondaí/SC, 

para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

13.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 

em via digital com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, 

com anuência de 2 (duas) testemunhas. 

 

Mondaí-SC, xx de xxxx de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MONDAÍ 

CONTRATANTE 

CNPJ/MF nº 83.028.415/0001-09 

 

 

 .......................................... 

CONTRATADA 

CNPJ n° ........................ 

 

 

 

 

 

Testemunha  Testemunha 

 

 

 

Advogado  Fiscal do Contrato 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 

Dados da empresa 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefones: 

Dados bancários: 

E-mail institucional (que a municipalidade utilizará para enviar Contrato para assinatura 

digital): 

Responsável pela assinatura do contrato 

Nome: 

CPF: 

Endereço: 

 

O licitante deverá incluir os valores unitários e globais de sua proposta em conformidade 

com o disposto no item 5.3.2 do edital, denominado “DA PROPOSTA DE PREÇO”. 

 

VALOR DA MÃO DE OBRA: R$ _________________________________ (por 

extenso). 

VALOR DO MATERIAL: R$ _________________________________ (por extenso). 

VALOR TOTAL: R$ _________________________________ (por extenso). 

 

Validade da proposta: 

Prazo de entrega: 

Demais informações, caso o edital requeira. 

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as despesas 

referentes ao objeto do presente certame. 

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___. 

______________________________________ 

Nome do responsável e assinatura 

Nome da empresa 

CNPJ nº: 
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